
Ata da Centésima Terceira Sessão Ordinária da 15ª Legislatura realizada no dia 18 de 

setembro de 2023, no Plenário da Câmara Municipal de Balsa Nova, sob a Presidência 

do Vereador Nélio José Chiquito. A Sessão teve início às 19h00, além do Presidente, 

contou com a presença dos Vereadores Adalton Portela Franco, Clever Aparecido 

Iavolski Poletto, Ernani Bubniak, João Carlos da Luz, Joel Bathke, Reinaldo José Franco 

Filho, Valmir José Matozo e com a falta justificada do Vereador Jocemir Fávaro. O 

Presidente Nélio José Chiquito solicitou ao Secretário Vereador Ernani Bubniak, que 

realizasse a leitura da ata da sessão anterior. Colocado em votação a ata foi aprovada 

por unanimidade. No EXPEDIENTE ocorreu a leitura dos Ofícios nº 

404,405,406,414,415,416,417,418,419,420 e 422, do Executivo Municipal em resposta 

ao legislativo. Leitura do Parecer Conjunto nº 03/2023, das Comissões de Justiça e 

Redação, Finanças e Orçamentos e de Obras e Serviços Públicos. Leitura do Parecer 

Conjunto nº 09/2023, das Comissões de Justiça e Redação e de Finanças e 

Orçamentos. Leitura do Parecer Conjunto nº 04/2023, das Comissões de Justiça e 

Redação, Finanças e Orçamentos e de Obras e Serviços Públicos. Leitura do Parecer 

Conjunto nº 06/2023, das Comissões de Justiça e Redação e de Obras e Serviços 

Públicos. Leitura das Indicações nº 120/121 e 122/2023, de autoria do Vereador Clever 

Aparecido Iavolski Poletto com apoio do Vereador Jocemir Favaro. Leitura da Indicação 

nº 123/2023, de autoria do Vereador João Carlos da Luz e leitura da Indicação nº 

124/2023, de autoria dos Vereadores Adalton Portela Franco, Ernani Bubniak, João 

Carlos da Luz, Joel Bathke, Nélio José Chiquito, Reinaldo José Franco Filho e Valmir 

José Matozo.  Na ORDEM DO DIA ocorreu única discussão e votação do Parecer 

Conjunto nº 003/2023 das Comissões de Justiça e Redação, Finanças e Orçamento e 

de Obras e Serviços Públicos, referente ao Projeto de Lei nº 026/2023 do Executivo 

Municipal. Colocado em votação foi aprovado por todos os votantes. Única discussão e 

votação para quebra de interstício para única votação do Projeto de Lei nº 026/2023, 

do Executivo Municipal. Colocado em votação foi aprovado por todos os votantes. Única 

discussão e votação do Projeto de Lei nº 026/2023, do Executivo Municipal, cuja 

Súmula Dispõe sobre autorização para Abertura de Crédito Adicional Especial no 

Orçamento Fiscal do Município de Balsa Nova para o exercício de 2023, e a promover 

alterações no Plano Plurianual 2022-2025 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023. 

Colocado em votação foi aprovado por todos os votantes. Única discussão e votação do 

Parecer Conjunto nº 009/2023 das Comissões de Justiça e Redação e de Finanças e 

Orçamento, referente ao Projeto de Lei nº 027/2023 do Executivo Municipal. Colocado 



em votação foi aprovado por todos os votantes. Única discussão e votação para quebra 

de interstício para única votação do Projeto de Lei nº 027/2023, do Executivo Municipal. 

Colocado em votação foi aprovado por todos os votantes. Única discussão e votação do 

Projeto de Lei nº 027/2023, do Executivo Municipal, cuja Súmula Institui o Programa de 

Recuperação Fiscal-REFIS-Balsa Nova, relativo aos débitos fiscais de pessoas físicas e 

jurídicas com o fisco municipal e dá outras providências. Colocado em votação foi 

aprovado por todos os votantes. Única discussão e votação do Parecer Conjunto nº 

004/2023 das Comissões de Justiça e Redação, Finanças e Orçamento e de Obras e 

Serviços Públicos, referente ao Projeto de Lei nº 028/2023 do Executivo Municipal. O 

vereador Clever se manifestou contrario ao parecer em razão de não ter projeto definindo 

de como vai ficar a Praça, disse não ter croqui, nem desenho indicando de como vai 

ficar, se o chafariz, se o Museu serão contemplados, disse que teria que se saber a 

destinação do dinheiro, entende que a liberação do dinheiro desta forma demonstra que 

os vereadores não estão realizando seu trabalho de fiscalizar o Executivo, disse que não 

se sabe ao certo para o que se esta liberando o dinheiro, disse que em seu ponto de 

vista estão liberando um cheque em branco, na verdade não em branco mas no valor de 

um milhão de reais, entregues ao prefeito para que realize a obra e torcendo para que 

seja feito a coisa certa, finalizou dizendo que pela falta de transparência vota contra o 

parecer. Colocado em votação foi aprovado por 6 votos com voto contrário do vereador 

Clever.  Única discussão e votação para quebra de interstício para única votação do 

Projeto de Lei nº 028/2023, do Executivo Municipal. O vereador Clever perguntou ao 

Presidente da Mesa Diretora se o projeto da Praça estava pronto para justificar única 

votação, sendo respondido pelo Presidente que não, o vereador Clever perguntou qual 

seria a justificativa para única votação, o vereador Nélio disse que o que se estava 

votando era a suplementação, que posteriormente o Executivo realizara licitação, com a 

tramitação prevista em lei,  aí com projeto definido e com valor, o qual pode chegar a um 

milhão, mas que pode ser menos devido a licitação, na qual as empresas participantes 

terão acesso a todas a informações sobre a obra e oportunidade de ofertarem seus 

preços, o vereador Clever perguntou quais seriam as obras, sendo respondido pelo 

vereador Nélio que seria a revitalização da Praça a qual consta no parecer, e que após 

o inicio da licitação, por ser procedimento público todos tem acesso, inclusive podendo 

ser fiscalizado, o que também e feito pelo Tribunal de Contas do Estado, e que por hora 

se está apenas liberando a suplementação, disse ainda que o Executivo necessita da 

liberação da Câmara para realização de obras, se caso for negado pelo Legislativo não 



se realiza a obra e aí se estaria desperdiçando trabalho dos servidores envolvidos, o 

vereador Clever disse entender essa parte, que apenas não entende porque aos 

vereadores não foi disponibilizado o projeto da revitalização, o vereador Ernani disse que 

o Legislativo é para fiscalizar o Executivo e não para mandar, que o Executivo tem 

autonomia através de seus técnicos que elaboram projetos, citou a situação da gestão 

passada que gastou mais de duzentos mil reais para elaboração do projeto de reforma 

do ginásio e este ficou na gaveta por mais de sete anos e ninguém disse nada e que no 

início desta gestão o prefeito em conversa com os vereadores decidiram desengavetar 

o projeto em vez de fazer outro com mais gastos, e dar continuidade em respeito ao 

dinheiro público, disse que o município recebeu quinhentos mil reais para reforma da 

Praça e perdeu o recurso porque não tem documentação a referida Praça, e que agora 

que se está revitalizando com recursos próprios, tem-se que confiar nos servidores 

públicos municipais, o vereador Nélio finalizou essa parte reafirmando que há 

transparência sim no referido projeto de lei. Colocado em votação foi aprovado por todos 

os votantes. Única discussão e votação do Projeto de Lei nº 028/2023, do Executivo 

Municipal, cuja Súmula Dispõe sobre autorização para Abertura de Crédito Adicional 

Especial no Orçamento Fiscal do Município de Balsa Nova para o exercício de 2023, e a 

promover alterações no Plano Plurianual 2022-2025 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias 

2023. Colocado em votação foi aprovado por 6 votos com abstenção do vereador Clever 

por não entender o investimento. Única discussão e votação do Parecer Conjunto nº 

06/2023 das Comissões de Justiça e Redação e de Obras e Serviços Públicos, referente 

ao Projeto de Lei nº 02/2022 de autoria do Vereador Jocemir Fávaro. Colocado em 

votação foi aprovado por todos os votantes. Primeira discussão e votação do Projeto de 

Lei nº 02/2022, de autoria do Vereador Jocemir Fávaro cuja ementa Dispõe sobre 

denominação de Prédio Público, conforme especifica. Colocado em votação foi aprovado 

por todos os votantes. Única discussão e votação da Indicação nº 120/2023 de autoria 

do Vereador Clever Aparecido Iavolski Poletto, com apoio do Vereador Jocemir Favaro, 

que indicam ao Executivo que utilize o caminhão pipa do município para molhar as 

marginais da BR 277 na localidade do São Caetano, bem como as ruas com maior fluxo 

de veículo na cidade que necessitem da contenção da poeira. Colocado em votação foi 

aprovado por todos os votantes. Única discussão e votação da Indicação nº 121/2023 

de autoria do Vereador Clever Aparecido Iavolski Poletto, com apoio do Vereador 

Jocemir Favaro, que indicam ao Executivo, que disponibilize vacina do tipo antirrábica 

no Centro Médico Bom Jesus, o qual possui funcionamento de 24 horas. O vereador 



Clever disse que a indicação partiu de um morador que foi mordido por cachorro na 

véspera do feriado de 7 de setembro e foi atendido apenas na segunda-feira dia 11/09. 

Colocado em votação foi aprovado por todos os votantes. Única discussão e votação da 

Indicação nº 122/2023 de autoria do Vereador Clever Aparecido Iavolski Poletto, com 

apoio do Vereador Jocemir Favaro, que indicam ao Presidente da Câmara, que seja 

realizado estudo para substituição do sistema de som da Câmara Municipal, face aos 

problemas apresentados durante a realização das sessões. Colocado em votação foi 

aprovado por todos os votantes. Única discussão e votação da Indicação nº 123/2023 

de autoria do Vereador João Carlos da Luz, que indica ao Executivo que informe sobre 

o andamento dos seguintes requerimentos; 034, 35 e 36/2022 todos de sua autoria. 

Colocado em votação foi aprovado por todos os votantes. Única discussão e votação da 

Indicação nº 124/2023 de autoria dos vereadores Adalton Portela Franco, Ernani 

Bubniak, João Carlos da Luz, Joel Bathke, Nélio José Chiquito, Reinaldo José Franco 

Filho e Valmir José Matozo que indicam ao Executivo realize estudo de viabilidade 

técnica e orçamentária a fim de elaboração de Projeto de Lei para tratar da prorrogação 

por 60 (sessenta) dias da licença maternidade prevista nos artigos 7º, XVIII, e 39, § 3º, 

da Constituição Federal, destinada às servidoras públicas municipais (em regime 

estatutário, celetista, cargos comissionados e contratos administrativos), com direito a 

sua remuneração integral, nos mesmos moldes devidos no período de percepção do 

salário-maternidade. O vereador Ernani disse que seu finado irmão vereador Lauro 

Bubniak tentou implementar a extensão da referida licença quando foi vereador, porém 

sem sucesso, disse que o projeto agora pede que o prefeito realize estudo de viabilidade 

técnica orçamentária para que o município arque com esses dois meses a mais de 

licença aja vista que o INSS paga os outros quatro meses, o vereador Clever 

parabenizou o projeto e disse que acabou de passar por essa situação, sua esposa teve 

de retornar ao trabalho no final dos quatro meses. Colocado em votação foi aprovado 

por todos os votantes. Nas EXPLICAÇÕES PESSOAIS o Vereador João Carlos 

agradeceu a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e ao Executivo pelo envio de 

ofício a Copel que em data de hoje deu início a retirada da fiação dos postes na 

localidade de São Luiz do Purunã. O vereador  Clever solicitou a pedido dos 

frequentadores da ferinha no Bugre a substituição das lâmpadas de iluminação pública 

aja vista na sexta-feira dia da feirinha tinha apenas uma lâmpada funcionando, pediu 

também dentro das possibilidades o fornecimento do cronograma da troca das lâmpadas 

de led, dizendo que foi a pedido dos moradores, o vereador Nélio disse que como as 



lâmpadas seguem sistema de comunicação entre si fornecido pela Copel, pode ser que 

seja colocado em uma rua na comunidade e em outra rua em outro momento, então 

depende desta parte técnica a colocação, mas que serão colocadas todas as lâmpadas 

prevista no projeto inicial. O vereador Reinaldo José Franco Filho agradeceu ao 

Executivo a colocação de duas lombadas na localidade de Jardim Serrinha a seu pedido, 

enfatizando que serão de extrema importância para a segurança viária da comunidade. 

Nada mais havendo o Senhor Presidente marcou próxima Sessão Ordinária para o dia 

25 de setembro de 2023, as 19h00. Em seguida, foi encerrada a Sessão, da qual foi 

lavrada a presente ata, nos termos do Art. 93 Regimento Interno desta Casa de Leis, 

contendo uma exposição dos acontecimentos na Sessão, que após lida e achada 

conforme, segue assinada pelo Presidente e pelos demais Vereadores presentes.  

 


